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Ata nº 08/2026

Aos oito dias do mês de abril de 2026 (08/04/26), às dezessete horas e trinta minutos (17:30), no Plenarinho Vereador Argeu Barbosa de Camargo, anexo a Câmara Municipal de São Lourenço do Oeste, reuniram-se os membros das Comissões de: Legislação, Justiça e Redação: Altair Borges – presidente, Jader Gabriel Ioris vice-presidente e Mauro César Michelon membro, Finanças, Orçamento e Contas: Jader Gabriel Ioris Presidente, João Carlos Suldowski vice-presidente  e Julcemir Bombassaro membro; Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social – Jader Gabriel Ioris presidente; Sabino Zilli vice-presidente e Mauro César Michelon membro; Obras, Serviços Públicos e Urbano : Sabino Zilli presidente; César Piran vice-presidente e Edson Ferrari membro.  Em análise conjunta pelas Comissões de Legislação, Finanças e Educação foi apreciado o relatório do vereador Altair ao Projeto de Lei n° 20/2026 (PL), que  Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder auxílio financeiro para entidades, sendo elas: Rede Feminina de Combate ao Câncer de São Lourenço d’Oeste/SC, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), com a finalidade de subsidiar a manutenção das atividades da entidade, os gastos com folha de pagamento e impostos, bem como os serviços terceirizados de fisioterapia para atendimento das pacientes; b) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE - Escola Especial Nossa Senhora das Graças, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), com a finalidade de subsidiar a manutenção das atividades da entidade; c) Associação São Lourenço de Bocha, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), com a finalidade de aquisição de materiais e produtos, bem como uniformes e demais objetos para a realização da prática desportiva da bocha, para representar o município nos Jogos Abertos de Santa Catarina - JASC - no naipe masculino; d) Associação Municipal de Bolão, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), com a finalidade de aquisição de materiais esportivos necessários para representar o município nos Jogos Abertos de Santa Catarina - JASC - na modalidade bolão masculino. Lido o relatório, favorável, após breves manifestações, o mesmo foi aprovado por unanimidade. Em seguida, de forma conjunta pelas Comissões de Legislação, Finanças e Educação apreciado o relatório do vereador Altair ao PL n° 009/26, que Dispõe sobre a alteração da Lei nº 2.764, de 21 de junho de 2023, a qual por suas vez autoriza o Poder Executivo Municipal a custear o transporte de alunos que frequentem instituições de ensino fundamental privadas estabelecidas no município, em viagens com finalidade educacional. Lido o relatório, favorável, após breves manifestações, o mesmo foi aprovado por unanimidade. Em conjunto pelas Comissões de Finanças e Obras, foi analisado o relatório do vereador João ao PL n° 17/2026, projeto de autoria do prefeito, que Cria programa de cooperação entre o Município de São Lourenço do Oeste e a ACISLO - Associação Empresarial e Cultural de São Lourenço do Oeste, e dá outras providências. Lido o relatório, favorável, após breves manifestações, o mesmo foi aprovado por unanimidade. Em seguida, pelas citadas comissões apreciado o relatório do vereador João ao PL n° 18/2026, que versa sobre Criação de programa de cooperação entre o Município de São Lourenço do Oeste e a Câmara de Dirigentes Lojistas de São Lourenço do Oeste - CDL, e dá outras providências. Lido o relatório, favorável, após breves manifestações, o mesmo foi aprovado por unanimidade. Na sequência, em estudo pela Comissão de Legislação apreciado o relatório do vereador Altair ao PL 13/26, projeto 
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de autoria da bancada do MDB,  que Atribui nova denominação à Rodovia Municipal SLO-210, que liga a sede do município à Comunidade de São Caetano. Lido o relatório, favorável, após breves manifestações, o mesmo foi aprovado por unanimidade. Por fim, em estudo na comissão de Legislação o relatório do vereador Altair ao PL n° 19/2026, de autoria da Bancada do PP o qual Autoriza o Poder Executivo a instituir o Programa Municipal de enfrentamento ao feminicídio no Município de São Lourenço do Oeste. O relator manifestou-se pela legalidade e viabilidade do mesmo, tendo somente apresentado emenda modificativa para adequar a redação da ementa, sendo no mais favorável e recebendo aprovação unânime.  Nada mais havendo foi encerrada esta reunião, lavrando-se a presente ata que segue assinada. 
